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LEI n.º 2.201                                                                     De 26 de Janeiro de 2004 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A MODIFICAÇÃO DA LEI Nº 2197/2003 

DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, APROVOU, e Eu, Prefeita Municipal, no uso de minhas atribuições legais 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, SANCIONO a seguinte Lei: 

 

Art 1º -  Cria o cargo de Assessor Especial, sendo três vagas, símbolo 

DAÍ II, no sub-item 01.4 – Assessoria Especial, do item 01-Órgão: Gabinete do Prefeito, do 

Anexo III, da Lei 2197/2003 de 19 de Dezembro de 2003. 

 

Art. 2º - Dá nova denominação ao título do sub-item 01.3 e 01.4, que 

passa vigorar com a seguinte redação: “01.6.1 – Departamento de Comunicação”; “01.6.2 – 

Departamento de Produção Áudio-Visuais”. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, 

ESTADO DO TOCANTINS, aos 26 (vinte e seis) do mês de Janeiro de 2004. 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

                         Prefeita Municipal 

 

 

 


